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第 59/2015號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，結合第109/2014號行政命令第一款、第二款及第五款

的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席黃有力或其

法定代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“長江建築

有限公司”簽署《重鋪部分路氹連貫公路瀝青路面工程（第二

期）合同》。

二零一五年十月二十八日

行政法務司司長 陳海帆

–––––––

二零一五年十月二十九日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 丘曼玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 123/2015號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條第一款（二）

項、第110/2014號行政命令第一款、經十二月二十一日第87/89/M

號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第三十條第一款b）

項及第14/2011號行政法規第五條第二款的規定，作出本批示。

一、經濟局人員麥偉棟、財政局人員毛慶麒及梁寶妮在澳門

投資發展股份有限公司擔任職務的臨時定期委任，自二零一五

年十一月一日起續期一年。

二、上述人員的每月報酬由澳門投資發展股份有限公司訂

定，有關報酬及按原薪俸計算繼續為醫療福利、退休金及撫卹金

或公積金作出扣除的僱主實體負擔由該公司承擔。

二零一五年十月二十八日

經濟財政司司長 梁維特

第 124/2015號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條第一款（二）

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 59/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 109/2014, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Vong 
Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessá-
rios para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de «Repavimentação 
parcial com Betume da Estrada do Istmo (2.ª Fase)» a celebrar 
com a «Companhia de Construção Cheong Kong Limitada».

28 de Outubro de 2015.

A Secretária para a Administração e Justiça, Chan Hoi Fan.
–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 29 
de Outubro de 2015. — A Chefe do Gabinete, Iao Man Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 123/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, n.º 1 da Ordem Executiva n.º 110/2014, alínea b) do n.º 1 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2011, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Mac Vai 
Tong, da Direcção dos Serviços de Economia, Mou Heng Kei 
e Leong Pou Nei, ambos da Direcção dos Serviços de Finan-
ças, para desempenharem funções na Macau Investimento e 
Desenvolvimento, S.A., pelo prazo de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de Novembro de 2015.

2. A remuneração mensal é fixada pela Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., a quem caberá suportar a respectiva 
remuneração e os encargos com os descontos, reportados ao 
vencimento de origem, para efeitos de assistência na doença, 
aposentação e sobrevivência ou previdência, na parte respei-
tante à entidade patronal.

28 de Outubro de 2015.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 124/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
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